
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador José de Souza Santos, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento interno INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que sejam efetuados
estudos para constituição de uma Equipe de
Trabalho para o Fomento do Planejamento
Arbóreo no município, a qual deverá incentivar
a  escolha e divulgação das espécies de
árvores adequadas para plantio em frente às
residências; bem como a escolha e plantio de
árvores adequadas para logradouros públicos,
considerando-se também os fatores estéticos.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que, o município necessita que seja fomentada a questão arbórea;
 
 
 
Considerando que, os munícipes necessitam de uma melhor divulgação quanto ao que pode ser
plantado em frente suas residências, para que não venha futuramente danificar a estrutura de suas
casas;
 
 
 
Considerando que, um bom planejamento arbóreo colabora com a estética da cidade, considerando-se
também a sua vocação turística;
 
 
 
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 9 de Junho de 2021.
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